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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI No. 8.666/93, ALTERADA

PELA LEt No.8.883/94 E LEGTSLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEt COMPLEMENTAR N". 123106,

LEI COMPLEMENTAR NO, 147/14 E SUAS ALTERAÇÖES, DECRETO FEDERAL NO 10.024119, DECRETO

MUNtctPAL No. 2.1 54/13 ALTERADO PELO O DECRETO No. 3.691/18.

cRtTÉRto DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS

E EVENTUATS AQU|S|çÖES DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS PARA A MANUTENçÃO DA

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS, BEM COMO, PROGRAMAS

E SERVTçOS GERENCTADOS PELOS FUNDOS MUNTCTpAtS DE ASSTSTÊNCIA SOC¡AL - FMAS DO

MUNTCíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE (COTAS DE AMPLA PARTTCIPAçÃO E COTA

EXCLUSTVA PARA ME/EPP).
1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECTF¡CAçÃO DO OBJETO E JUSTTFICATTVA DA DIUSÃO DOS

LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20230705002 e

20230705003, procedentes da SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, respectivamente, do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

realizadas pela Çentral de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

2.3. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO
2.3.1 - Valor estimado de R$ 993.933,94 (Novecentos e noventa e três mil, novecentos e trinta e três reais e

noventa e quatro centavos).

LOTE O

R$ Unit.

Estimado

R$ Total

EstimadoUNID. MARCA QUANTITEM eseecrrrcRçÃo

14.264,64864 16,51Quilo01

AcHocoLATADo, EM pó, R aRsr DE AçucAR, cAcAU

rH¡ pó, lecmruA DE soJA E ARoMATIzANTES. EMBALAGEM coM 1000 GRs, coM
DADos DE IoTTT IcRçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO E ATENDER AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES

ACHOCOLATADO, EM

DA

3.774,24144 26,21Fardo02

REFRIGERANTE SABOR DIVERSOS EMBALAGEM PETI 2OOO ML, A EMBALAGEM

orvrRÁ coNTER EKTERNAMENTE os DADos DE tDENTIFIcAçÃo, pnocEoÊrucln,

DATA DEVALTDADE E ATENDER es exlcÊruq¡s oo ¡¡ltrllsrÉRloDE
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA

PRAZO DE VALIDADE M MO DECIA SANDA AGRICULTURA E DA

03

pó pARA REFREsco. sABoREs vARtADos (ABACAXI, ce.lÂ MARAcUJA,

TANGERTNA, uvA) EMBALAGEM coM 1KG. pREpARADo ARTIFrcrArs sóuoos pnRn

RESFRESco popULARMENTE coNHEctDos coH¡ pó pARA REs 1KG

Unidade 432 12,27 5.300,64

1 166 5,BB 6.856,0804

LEITE, CONDENSADO TRADICIONAL EMBALAGEM COM 395 G, COM DADOS DE

tDENT|FtcAçÃo Do pRoDUro, MARCA Do FABRTCANTE, pRAzo DE vALtDADE,
peso lfeuroo, E DE AcoRDo coM As NoRMAS E/ou RESoLUçors on

Unidade

Caixa 144 71,36 10.275,84U5

lrtre uíeutoo TNTEGRAL uHT. pRoDUTo ARMAzENADo EM EMBALAGEM

TETRAPACK LIMPA E INTACTA, PROCESSAMENTO UHT (ULTRA HIGHT

TEMPERATURE), COlvrpOSrçnO NUTRTCTONAL (100 G): tvlÁXttr¡O DE 3 G DE t-tpfOlOS

/ 5 G DE cARBorDRATos / H¿íu¡¡o DE 3 G DE pRotrfru¡s / vALoR cRtóRtco or
60 KcAL. EMBALAGEM DE 1 LtrRo pRtvÁntR coM tDENTtFTcAçÃo Do pRoDUTo,

esercrrrcRçÃo Dos TNGREDtENTES, tNFoRMtçÃo ruurnrcroNAL, MARcA Do
FABRTCANTE e rruronvRçÖEs Do MEsMo, pRAZo DE vALIDADE, peso lfeuloo r
RoTULAGEM DE AcoRDo coM A lecrsnçno. srv clúruru. cAtxA coM 12

LrrRos. coM vALtDADT H¡fuvR DE 3 MESEs A DATA DA

102.81 6,00Quilo 2BBO 35,7006

LErrE EM pó rrurecnnl. EMBALAGEM coM 1 KG, coM DADos oe lorrurtncnçÃo
Do pRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA oe rReRtcRçÃo, pRAzo DE

vALTDADE E DE AcoRDo coM AS NoRMAS E/ou RESoLUçÖEs vtcerurrs oR

ANVIsA/MS, o pRoDUTo orvrRÁ TER REGrsrRo rrro vtrutsrÉRto oR sRúoE r/ou
v ltrl tsrÉnlo DA AGRtcu LTURA.

4,07 9.491 ,24Unidade 233207

CREME DE LEITE, TRADICIONAL. EMBALAGEM: TETRA PACK COM 200 G, COM

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E CAPACIDADE, O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA

AGRICULTURA MINISTERIO DA

4320 5,96 25.747,20Pacote

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE

MILHO, SAL REFINADO, GORDURA VEGETAL, LEITE (OU SORO) E OUTROS

INGERDIENTES, DESDE euE pERMtlDos nELA lectslRçÃo E rýENcloNADos. o
pRoDUTo NAo orvrRÁ coNTER soJA NEM euAtsQUER suesrÂNctRs

CORANTES ART|FlClAlS. CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS: - ASPECTO: MASSA

TORRADA - COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: PRÓPNIO - TEXTURA:

CROCANTE/MACIA VALIDADE: MINIMA DE 08 MESES PRAZO DE rReRtCRçRO:

ruÃo pooeRÁ TER DATA DE FABRtcAçÃo ANTERIoR A 45 (QUARENTA E clNco)
DIAS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DUPLA CONTENDO 4OO G, COM DADOS

DE tDENTIFtcAçÃo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, PRAZo DE vALIDADE,

PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUCOES VIGENTES DA

ANVTSA/MS, NAO PERMITIDO O USO DE CORANTES (RESOLUCAO-CNNPA No 12

DE1

4320 6,58 28.425,60Pâcote09

BISCOITO, TIPO MARIA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO,

AçUCAR, SAL, GORDURA VEGETAL, LEITE (OU SORO) E OUTROS INGERDIENTES,

DESDE euE pERMmDos PELA lectslçÃo E MENcloNADos.
CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS: - ASPECTO: MASSA TORRADA SEM RECHEIO

- coR: pnÓpnlA - oDoR: pnÓpRlo - SABoR: pnÓpRto - TEXTURA:

CROCANTE/MACIA VALIDADE: MINIMA DE 0B MESES PRAZO DE FABRICAçÃo:

NÃo PoDERÁ TER DATA DE FABRIcAÇAo ANTERIoR A 4s (QUARENTA E clNco)
DIAS DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO4OO G, COM DADOS

DE TDENTIFtcAçÃo oo pRoDUTo, MARcA Do FABRIcANTE, PRAzo DE vALIDADE,
pEso LreurDo E DE AcoRDo coM AS NoRMAS E/ouREsoLUçÖes vtcerurrs oR

ANVISA/MS. frl¡O peRVlrlOO O USO DE CORANTES (RESOLUCAO-CNNPA No 12

DE1

2.853,83Unidade 691 4,1310

ERVILHA EM CONSERVA, ERVILHA REIDRATADAS, EM CONSERVA. EMBALAGEM

coM No ¡¡frirrvo 2oo G, coM DADos DE IDENTIFIcAçÃo oo PRoDUTo, MARcA

DO FABRICA PRAZO DE ALI DO EDE ACORDO COM AS
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

NORMAS U RESOLUCOES VIGENTES DA AN s.

11 Unidade 576 2,79 1.607,04

EXTRATO DE TOMATE, CONCENÏRADO, EMBALAGEM COM NO M
coM DADos DE TDENTTFIcAçÃo oo pRoDUTo, MARcA Do FABRTcANTE, pRAZo

DE VAL|DADE, PESO L|QU|DO EDE ACORDO COM AS NORMAS ETOU neSOlUçOrS
DA

N|MO 190 G,

1440 7,95 11.448,0012

MARGARINA VEGETAL SEM SAL. EMBALAGEM: POTE COM 500 G, COM

roexrrrtcRçÃo Do pRoDUTo. tDENTTFTcAçÃo oE FABRTcANTE, DATA DE

rRoRrcRçÃo, vALTDADE E DE AcoRDo coM As NoRMAS E/ou RESoLUçÖrs oa
ANVISA/MS. o pRoDUTo oevrRÁ TER REGtsrRo No lr¡rusrÉRto DA

AGRICULTURA MINISTERIO DA SAUDE

Unidade

Unidade 1 036 4,56 4.724,16

MILHO EM CONSERVA - MILHO VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM COM 2OO G,

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, PRAZO

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA E/OU RESOLUCOES

VIGENTES DA ANVISA/MS.

8,29 11.937,6014

EL VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO

EM VITAMINA E. EMBALAGEM: PET COM 9OO ML, COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PTSO IÍQUIOO

coM

DE ACORDO COM AS NORMAS DA S.

Unidade 1440

17.078,40Unidade 2880 5,9315

SARDINHA EM CONSERVA, ACONDICIONADO EM LATA COM PESO LÍQUIDO DE

130 GRAMAS, DEVE TER EMBALAGEM íITITECRR, SEV AMASSADURA OU

FERRUGEM. DATA DE FABRTCAçAO E DE VALTDADE VrSfVErS. PRODUTO

CONSERVADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO. DEVE

APRESENTAR UMA BOA CONSISTÊNCIA E NAO EXALAR MAL CHEIRO AO SER

PREPARADO.

1.336,32Unidade 288 4,6416

TEMPERO COMPLETO, SEM PIMENTA, EMBALADO EM COPO DE 3OOG. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,
pRocEDÊNCtA, TNFORMAçÃO NUTRTCTONAL, NTJMERO DE LOTE, DATA DE

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MfNIMA A CONTAR DA DATA

DE ENTREGAT 6 MESES.

2,48 1.428,48Garrafa 57617

VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM COM 5OOML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM

AS NORMAS s.RESOLUCOES DA

216 20,12 4.345,92Caixa

A, DE GALINHA. EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 24

UNTDADES X 1gGRS, COM TDENTTFTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU

RES ESVIGENTES DA ANVI

CALDO, PARA

Caixa 144 17,97 2.587,6819

CALDO, PARA CULINARIA, DE CARNE, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES X 19GRS,

coM TDENTIFtCAçÃO DO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, E DEACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçOES

360 6,47 2.329,20Pacote20

FICO, ALIMENTICIO, A BASE DE URUCUM. PACOTE COM 250 GRAMAS

(CADA), COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE E PESO LíQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS

DA ANVISA/MS

5,56 24.019,20Quilo 4320

AçUCAR REFTNADO CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-AçUCAR, NA COR

BRANCA. EMBALAGEM EM POLIETILENO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçAO, PRAZO DE

VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçÕES VIGENTES DA

21

15.724,802BBO 5,46Quilo22

ARROZ BRANCO CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG,

COM DADOS DE IDENTIFICAçAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUçOES VIGENTES

DA

5,70 16.416,00Quilo 2BBO23
ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1

KG, COM DADOS DE IDENTIFI DO MARCA DO
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

PRAZO DE VAL|DADE, PESO LTQUTDO, DE ACORDO AS NORMAS r nrSOlUçOrS
VIGENTES DA ANVISA/MS,

2BBO 8,57 24.681,6024

cRrÉ, roRnloo E MotDo. EMBALAGEM A v
QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA

Do CAFE - ABrc. o pRoDUTo orvrnÁ TER REGtsrRo r.ro vlusrÉRro o¡ snúoE e

DE 250 GRAMAS, DE PRIMEIRA

ATENDER A PORTARIA 451 DO MINISTERIO DA SAUDE E A RESO

Pacote

5.607,36Quilo 864 6,4925

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1, EMBALAGEM

coNTENDo 01 KG, coM DADos DE tDENTtFtcAçÃo Do pRoDUTo, MARCA Do
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA

RESOL s.VIG DA

720 7,25 5.220,00

FARINHA DE TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM

DADos DE roerurtrtclçÃo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRIcANTE, pRAzo DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDOCOM A PORTARIA 354/98 . ANVISA E

PORTARIA DO NVS.

Quilo

6,14 4.420,80Quilo 72027

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM

DADOS DE TDENTTFTCAçAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E

PORTARIA DO NVS

1 080 8,45 9.126,00Quilo28

FECULA DE MANDIOCA - EMBALAGEM DE 01 KG, ISENTO DE MOFO, LIVRE DE

PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS. PRAZO MíNIMO DE

TIR DA DATA DA ENTREGA.VALIDADE DE

144 8,8s 1.274,40Quilo29

FEIJÃO PRETO TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE

IDENTTF|CAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

PESO LíQUrDO, DE ACORDO COM A PORTARTA 3s4/98 - ANVISA E PORTARIA 74194

DO MS/SNVS

864 8,3 5 7.214,40Quilo30

FEIJÃO, DE CORDA, TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE

TDENT|F|CAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

PESO LÍQUtDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E PORTARIA 74194

DOM VS

5760 2,60 14.976,00Pacote
EMBALAGEM PRIMÁRIA sOOGRS, DESGERMINADO OU NÃO, DEVENDO SER

FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE TERRA E

PARASITOS. PRODUTO DE ASPECTO FINO, AMARELO, LIVRE DE UMIDADE, O

FLOCAO PARA CUSCUZ - FLOCADA, COZIDA, UMIDADE INFERIOR A 14O/O,

PRODUTO DEVE ATENDER A RESOLU

13.276,802BBO 4,61Pacote32

31

MACARRÃO ESPAGUETE - MACARRÃO COM SEMOLINA TIPO ESPAGUETE, A BASE

DE FARINHA, COM OVOS, NO MINIMO DE 0,45G DE COLESTEROL/KG DE MASSA E

MAXIMO DE 13o/o DE UMIDADE G/100G EMBALAGEM COM 400 G, COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
pEso LÍQU|DO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçÖES VlCrrur¡S OR

ANVI

65O,BB2BB 2,26Quilo

SAL, REFINADO IODADO PARA CONSUMO DOM

01 KG, COM IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçOTS ON

CO. EMBALAGEM CONTENDO

OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA RI LTURA.

33

14.709,601 080 13,62Pacote34

PREPARO PARA MINGAU MULTICERIAL . SABORES VARIADOS EM EMBALAGEM

CONTENDO 4OOG, MISTURA PRÉ-COZIDA PARA PREPARO DE MINGAU

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS, COMPOSTA DE FARINHA DE ARROZ,

AçÚCAR, AMIDO DE MTLHO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE.

APRESENTA-SE EM PÓ SOLÚVEL E ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA

AS PROPRIEDADES DOS PRODUTOS. SUAS CONDIçÖES OevERÃo ESTAR DE

SÁRIO ROTULAGEM NUTRICIONAL BRIGATÓRIA.ACORDO COM A NTA 83.

4,13 1.982,40Pacote 48035

MILHO DE CANJICA AMARELA . TIPO 1(MUNGU

SUBGRUPO DURO, DESPELICULADO, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS,

sÃos E sEM MoFo. EMBALAGEM PLÁsrlcA DE soo c. A EMBALAGEM DEVERÁ

CLASSE AMARELA,

PROCEDÊNCIEXTERNAMENTE OS DADOS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TNFORMAçÖES NUTRTCTONATS, N ERO DE LOTE, QUANTIDADE DE PRODUTO.

VALIDADE MfNIMA DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR

CERTI FICADO DE CLASSIFI

1440 4,14 s.961,6036

MILHO PARA PIPOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO,

ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE ESPÉCIES. CLASSE AMARELO,

GRUPO DURO, TIPO 1. EMBALAGEM: PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO,

TRANSPARENTE, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. COM CAPACIDADE PARA 5OO

GRAMAS. TNSTRUçÓES CONTTDAS NO RÓrULO: TNFORMAçÃO NUTRTCTONAL,

NúMERo Do LorE, DATA DE FABRtcAçÃo E vALIDADE. o pRoDUTo DEVERÁ

ApRESENTAR No vf¡¡rvo 05 MEsEs DE vALIDADE A pARTtR DA DATA DE

ENTREGA.

Pacote

VALOR TOTAL 43 q

R$ unit.
Estimado

R$ Total
EstimadoITEM ESPECTFTCAçÃO UNID, MARCA QUANT

Quilo 216 16,s1 3.566,1601

ACHOCOLATADO, EM PÓ. ACHOCOLATADO, EM PÓ, A BASE DE AçUCAR, CACAU

EM PÓ, LECITINA DE SOJA E AROI\4ATIZANTES, EMBALAGEM COM lOOO GRS, COM

DADOS DE TDENT|F|CAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRTCANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO E ATENDER AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES

DA ANVI

Fardo 36 26,21 943,5602

REFRIGERANTE SABOR DIVERSOS EMBALAGEM PETI 2OOO ML. A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXÍERNAMENTE OS DADOS DE tDENT|F|CAçÃO, PROCEDÊNCIA,

NIJMERo DE LoTE, DATA DEVALIDADE E ATENDER AS EXGÊNCIAS DO MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA E DA VIGILÂNCA SANITÁRIA. PRAZO DE VALIDADE MfNIMO DE

6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA

Unidade 108 12,27 1.325,1603

PARA REFRESCO, SABORES VARIADOS (ABACAXI,

TANGERINA, UVA) EMBALAGEM COM 1KG. PREPARADO ARTIFICIAIS SÓLIDOS PARA

RESFRESCO POPULARMENTE CONHECIDOS COM PÓ PARA RESFRES

PÓ MARACUJA,

1KG

1.716,96Unidade 292 5,8804

LEITE, CONDENSADO TRADICIONAL EMBALAGEM COM 395 G, COM DADOS DE

|DENT|F|CAçAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçÖES DA

ANV s

Caixa 36 71,36 2.568,9605

IDO INTEGRAL UHT. PRODUTO ARMAZENADO EM EMBALAGEM

LIMPA E INTACTA. PROCESSAMENTO UHT (ULTRA HIGHT

TEMPERATURE), COMPOSIçAO NUTRICIONAL (100 G): MÁXIMO DE 3 G DE LIPÍDIOS

/ 5 G DE CARBOIDRATOS / MfNIMO DE 3 G DE PROTEÍNAS / VALOR CALÓRICO DE

60 KCAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO PRIMÁRIA COM IDENTIFICAçAO DO PRODUTO,

ESPECIFICAçÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAçÃO NUTRICIONAL, MARCA DO

FABRICANTE E INFORMAÇOES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAçÃO. SEM GLIJTEN. CAIXA COM 12

IMA DE 3 MESES A DATA DA COMPLITROS, COM VALIDADE

TETRAPACK

LEITE

720 35,70 25.704,00Quilo06

LEITE EM PÓ INTEGRAL. EMBALAGEM COM 1 KG, COM DADOS DE IDE

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO. PRAZO DE

VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçÕES VIGENTES DA

ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU

RICULTURA.MINI

NTtFTCAçAO

4,07 2.376,88Unidade s8407

CREME OE LEITE, TRADICIONAL. EMBALAGEM: TETRA PACK COM 200 G, COM

DADOS DE IDENTIIICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA

AGRICULTURA MINISTERIO DA

6.436,801 080 5,96Pacote08

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE

MILHO, SAL REFINADO, GORDURA VEGETAL, LEITE (OU SORO) E OUTROS

ESDE QUE PERMITIDOS PELA LEGISLAçÃO e H¡El.lCloNADOS. O

DEVERÁ CONTER SOJA NEM QUAISQUER SUBSTÂNCIAS
INGERDIENTES, D

PRODUTO NAO

LufE02-EXCLUSIVOPARA A
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

CORANTES ARTI FlClAlS. CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS: - ASPECTO: MASSA

TORRADA - COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: PRÓPRIO - TEXTURA:

CROCANTE/MACIA VALIDADE: MINIMA DE 08 MESES PRAZO DE FABRICAçÃO:

NÃo PoDERÁ TER DATA DE FABRICAçÃo ANTERIoR A 45 (QUARENTA E CINCO)

DIAS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DUPLA CONTENDO 4OO G, COM DADOS

DE tDENT|FtCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUCOES VIGENTES DA

ANVTSA/MS. NAO PERM|TIDO O USO DE CORANTES (RESOLUCAO-CNNPA No 12

DE1

Pacote 1 080 6,58 7.106/009

BISCOITO, TIPO MARIA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO,

AçUCAR, SAL, GORDURA VEGETAL, LEITE (OU SORO) E OUTROS INGERDIENTES,

DESDE QUE PERMTTTDOS PELA LEGTSLçÃO E MENCIONADOS.

CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS: - ASPECIO: MASSA TORRADA SEM RECHEIO

- COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: PRÓPRIO - TEXTURA:

CROCANTE/MACIA VALIDADE: MINIMA DE 08 MESES PRAZO DE FABRICAçAO:

NÃo PoDERA TER DATA DE FABRICAçÃo ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO)

DIAS DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO 4OO G, COM DADOS

DE tDENTIFtCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OURESOLUçÕES VIGENTES DA

ANVTSA/MS. NÃO PERMTïDO O USO DE CORANTES (RESOLUCAO-CNNPA No 12

DE 193

4,13 714,49Unidade 17310

ERVILHA EM CONSERVA, ERVILHA REIDRATADAS, EM CONSERVA. EMBALAGEM

coM No MíNIMO 200 G, COM DADOS DE TDENTTFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, PRAZO DE ALIDADE, PESO LIQUIDO EDE ACORDO COM AS

NORMAS U RESOLUCOES VIGENTES DA

2,79 401,76Unidade 144

EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM COM NO M
coM DADOS DE |DENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO EDE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçÕES

DA AN s.

rMo 190 G,

11

2.862,00Unidade 360 7,95

MARGARINA VEGETAL SEM SAL. EMBALAGEM: POTE COM 500 G, COM

IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAçÃO DE FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçOCS OR

ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAt]DE.

260 4,56 1 .185,60Unidade13

12

MILHO EM CONSERVA - MILHO VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM COM 2OO G,

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, PRAZO

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA E/OU RESOLUCOES

VIGEN S.

360 8,29 2984,40Unidade14

VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO

EM VITAMINA E. EMBALAGEM: PET COM 9OO ML, COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E

COME

S DA ANVIDE ACORDO COM AS NORMAS

4.269,60720 5,93Unidade15

SARDINHA EM CONSERVA, ACONDICIONADO EM LATA COM PESO L

130 GRAMAS. DEVE TER EMBALAGEM ÍTTECRR, SEM AMASSADURA OU

FERRUGEM. DATA DE FABRICAçÃO E DE VALIDADE VlSÍVElS. PRODUTO

CONSERVADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, COM COR E ODOR CARACTERISTICO. DEVE

APRESENTAR UMA BOA CONSISTÊNCIA E NÃO EXALAR MAL CHEIRO AO SER

PREPARADO

IDO DE

334,0872 4,64Unidade16

TEMPERO COMPLETO, SEM PIMENTA, EMBALADO EM COPO DE 3OOG' A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXÍERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,

PROCEDÊNCIA, INFORMAçÃO NUTRICIONAL, NÚJMERO DE LOTE, DATA DE

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MíNIMA A CONTAR DA DATA

D ENTREGA: 6 MESES.

2,48 357,12144Garrafa17
VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM COM sOOML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO

PRAZO DEDO M DO FABRI E DE ACORDO COM
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FRËFËITURA DE
sÃ0 GONçALO
NO AMARANîE
CON$TRUINDO UMA NOVA HlsTÓRN

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AS NORMAS RESOLUCOES VIGENTES DA ANVI

18 Caixa 54 20,12 1.086,48

CALDO, PARA CULINÁRIA, DE GALINHA, EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 24

UNtDADES X 19GRS, COM tDENT|FTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE E PESO LíQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU

RESOL DA S

36 17,97 646,9219

CALDO, PARA CULINARIA, DE CARNE, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES X 19GRS,

coM tDENT|FtCAçÃO DO PRODUTO, MARCADO FABRTCANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, E DEACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçOES

VIGENTES DA AN S.

Caixa

582,30Pacote 90 6,47

ALIMENTICIO, A BASE DE URUCUM. PACOTE COM 250 GRAMAS
(CADA), COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMASPRAZO

DA ANVI S.

1 080 5,56 6.004,80Quilo21

20

AçUCAR REFTNADO CRTSTALTZADO, SACAROSE DE CANA-DE-AçUCAR, NA COR

BRANCA. EMBALAGEM EM POLTETILENO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO, PRAZO DE

VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUçÕES VIGENTES DA

5,46 3.931,24Quilo 72022

ARROZ BRANCO CLASSE LONGO FINO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG,

coM DADOS DE tDENT|F|CAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO

DE VALTDADE, PESO LIQUTDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUçÖES VIGENTES

DA ANVISA/MS

720 5,7 4.104,00Quilo23

ARROZ, PARBOILIZADO, CTASSE LONGO FINO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO '1

KG, COM DADOS DE IDENTIFTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUçÓES

VIGENTES DA AN s

720 8,57 6.170,40Pacote24

CAFÉ, TORRADO E MOIDO. EMBALAGEM A V

QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA

DO CAFE - ABIC. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAIJDE E

DE 250 GRAMAS, DE PRIMEIRA

DO MINISTERIO DA SAUDE E A RESOATENDER A PORTARIA 451

216 6,49 1.401,84Quilo

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. EMBALAGEM

CoNTENDO 01 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA

URE VIGENTES DA ANVI

7,25 1.305,00Quilo 180

25

26

FARINHA DE TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM

DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VAL|DADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDOCOM A PORTARIA 3s4l98 - ANVISA E

PORTARIA DO NVS

1 .105,20180 6,14Quilo27

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM

DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VAL|DADE E PESO UQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E

PORTARIA DO NVS

270 8,45 2.281,50Quilo28

FECULA DE MANDIOCA - EMBALAGEM DE 01 KG, ISENTO DE MOFO, LIVRE DE

PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO MINIMO DE

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.VALIDADE DE 06 M

8,85 318,6036Quilo29

FEIJÃO PRETO TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE

|DENT|FTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

PESO LÍQUTDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E PORTARIA 74194

DOM

1,803,60216 8,35Quilo

FEIJÃO, DE CORDA, TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS DE

TDENT|FTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

PESO LíQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E PORTARIA 74194

DOM

30

2,60 3.744,001440Pacote31
FLOCAO PARA CUSCUZ - FLOCADA, COZIDA, UMIDADE INFERIOR A 14O/O,

EMBALAGEM PRIMÁRIA sOOG DEVENDO SERDESGERMINADO OU
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PRËFEITURA DE
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DO AMARANîE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O GONÇALO DO AMARANTE

FABRICADAS A pARTtR or vRrÉRlRs pRtMAS sÃs r uvlp¡s ISENTAS DE TERRA E

PARASITOS, PRODUTO DE ASPECTO FINO, AMARELO, LIVRE DE UMIDADE, O

PRODUTO DEVE ATENDER A RESOLU No344-1

32

v¡cRRRÃo EspAcuETE - H¡RcnnnÃo coM SEMoLTNA Ttpo ESpAGUETE, A BASE

DE FARINHA, COM OVOS, NO MINIMO DE 0,45G DE COLESTEROL/KG DE MASSA E

MAXIMO DE 13% DE UMIDADE G/1OOG EMBALAGEM COM 4OO G, COM DADOS DE

toerurtrtcRçÃo Do pRoDUTo, MARcA Do FABRTcANTE, pRAzo DE vALTDADE,
prso llqutoo, DE AcoRDo coM AS NoRMAS E/ou RESoLUçöes vtcEl.¡rus or
ANVI

Pacote 720 4,61 3.319,20

72 2,26 162,72

SAL, REFINADO IODADO PARA CONSUMO DOM
01 KG, coM loerurrnclçÃo Do pRoDUTo, MARcA Do FABRICANTE, pRAZo DE

vALTDADE, prso úeuroo E DE AcoRDo coM As NoRMAS E/ou RESoLUçöes on
OU REGISTRO I.IO ¡¡IruISTÉRIO DA AGRICULTURA,

CO. EMBALAGEM CONTENDO

ANVI

Quilo

270 13,62 3.677,40

33

34

PREPARO PARA MINGAU MULTICERIAL - SABORES VARIADOS EM EMBALAGEM

coNTENDo 4ooc. MtsruRA pRÉ-cozroR pARA pREpARo DE N,lTNGAU

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS. COMPOSTA DE FARINHA DE ARROZ,

nçúcnn, AMtDo DE MtLHo, sAts MtNERAts, vlrAMtNAS, sAL E ARoMATtzANTE.
ApRESENTA-SE ev pó solúvel E AcoNDrcloNADo EM MATERTAL euE GARANTA

As pRopRrEDADEs Dos pRoDUTos. suAs coNDtçÕ¡s orvrRÃo ESTAR DE

AcoRDo coM A NTA g¡. rurcessÁnro RoTULAGEM NUTRIctoNAL oeRrclróRlR.

Pacote

120 4,13 495,6035

MrLHo DE cANJtcA AMARELA - Trpo I (vurilcu¡tzÁ), cLAssE AMARELA,

suBGRUpo DURo, DEspELrcuLADo, Novo, coNsrlrufoo or GRAos tNTEIRos,

sÃos e sEM MoFo. EMBALAGEM plÁsrrcR DE 5oo G. A EMBALAGev oevrRÁ
coNTER EXTERNAMENTE os DADos DE torrurtrtceçÃo, pRoceoÊrucll,

tNFoRMAçÕES NUTRIctoNAts, ruúveRo DE LorE, eUANTtDADE DE pRoDUTo.

VALIDADE Ti¡fruIN¡¡ DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR

CERTIFICADO DE CLASSIFI

Pacote

4,14 1.490,40Pacote 36036

MILHO PARA PIPOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO,

tsENTo DE suJrDADEs E ourRAs MtsruRAs oe EspÉcles. cLAssE AMARELo,

GRUPO DURO, TIPO 1. EMBALAGEM: PACOTE DE POLIETILENO NTÓXICO,

TRANSPARENTE, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, COM CAPACIDADE PARA 5OO

GRAMAS. trusrnuçoes coNTtDAs ruo Rórulo: truroRveçÃo NUTRtctoNAL,

ruúH¡eno Do LorE, DATA DE rRantcRçÃo E vALIDADE. o PRoDUTo orvrnÂ
APRESENTAR ITIO I'¡fruIVO 05 MESES DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.
R$ 108.485,09VALOR TOTAL

LOTE 03 - AMPLA PARTI A
R$ Unit.

Estimado
R$ Total
EstimadoUNID. MARCA QUANTITEM rsRrcrrrcnçÄo

9,521,28Bandeja 432 22,0401

OVO DE GALINHA, TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO. EMBALAGEM CONTENDO 30

uNrDADEs, coM DADos DE tDENTIFtcAçÃo Do PRoDUTo, MARcA Do

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM NORMAS E/OU

ES VIG DA s ou vrusrÉRto DA AGRIcULTU

82,490,402160 38,1 9Quilo

10o/o DE GORDURA. EMBALAGEM EM FILME PVC 'TRANSPARENTE OU SACO

púslco TRANSnARENTE, coNTENDo tDENTIFtcAçAo Do PRoDUTo, MARCA Do

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO

coM As poRTARtAS oo vltrltsrÉnto DA AGRtcULTURA, DIPoA Ns04 DE22/04/96

DE PRIMEIRA, SEM OSSO, COM NO M MOCARNE BOVINA IN NATURA, MO

05DE1DA ANVIDA RESOE N.145 DE 2

02

432 12,43 5.369,76Quilo03

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO, SEM TEMPERO,

EMBALAGEM EM FTLME pvc TRANsPARENTE ou sRco prÁsrlco TRANSPARENTE,

coNTENDo torrurtrtcnçÃo Do PRoDUTo, MARcA Do FABRIcANTE, PRAzo

DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS

oo v[rllsÍnlo DA AGRICUL DIPOA N.304 DE E N.145 DE 2
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARA¡{TE

DA ANVISA N.1 05 DE 1DA

19,10 110.016,0004

PEITO DE FRANGO CONGELADO DE 1" QUALIDADE

EMBALAGEM EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO RESISTENTE,

INDIVIDUALMENTE SEM FORMAçÃO DE GELO SUPERFICIAL, SEM ÁGUA

DENTRO DA EMBALAGEM, SEN4 QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO, COM

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA, COM DATA DE VALIDADE

IMPRESSO NA EMBATAGEM.

TEMPERADO.

Quilo 5760

Qullo 1 080 25,39 27.421,20,Jq

LINGUIçA - CALABRESA 1" QUALIDADE DEFUMADA, PREPARADA COM CARNE

NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM

UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA D E SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,

MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAçÃO ADEQUADA, EMBALAGEM EM

FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSÏCO RESISTENTE,

INDIVIDUALMENTE SEM FORMAÇÃO DE GELO SUPERFICIAL, SEM ÁGUA

DENTRO DA EMBALAGEM, SEM QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO, COM

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA, COM DATA DE VALIDADE

IMPRESSO NA EMBALAGEM,

4.920,48Quilo 432 11,3906

SALSICHA, PARA HOT DOG, EM CONSERVA. EMBALAGEM EM FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTTCO TRANSPARENTE COM IDENTIFICAçÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO IíQUIDO, DE

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA DIPOA N.3O

239.73 12VALOR TOTAT

LOTE 04 - EXCLUSIVO PARA A

UNID, MARCA QUANT
R$ Unit.

Estimado
R$ Total

ITEM ESPECTFTCAçÃO

Bandeja 108 22,04 2.380,3201

OVO DE GALINHA, TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO, EMBALAGEM CONTENDO 30

UNTDADES, COM DADOS DE TDENTTFTCAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM NORMAS E/OU

ES VIGENTES DA ANVI S OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

540 38,1 9 20.622,60Quilo02

1OO/O DE GORDURA. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO

PLÁST|CO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO

coM As PoRTAR|AS DO MINISTÉR|O DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE22/04/96

CARNE BOVINA IN NATURA, MO DA, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, COM NO tMo

DA ANVISAN.I05 DE 1E N,145 DE22/04/98, DA RESOLU

108 12,43 1.342,44Quilo03

FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO, SEM TEMPERO,

EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,

CoNTENDO IDENTTFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO

DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS

DO MtN|STÉR|O DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98,
DA DA ANVISA N.105 DE 1

19,10 27.504,00Quilo 144004

PEITO DE FRANGO CONGELADO DE 1" QUALIDADE

EMBALAGEM EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO RESISTENTE,

tNDTvTDUALMENTE SEM FORMAçÃO DE GELO SUPERFICIAL, SEM ÁGUA

DENTRO DA EMBALAGEM, SEM QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO, COM

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA, COM DATA DE VALIDADE

IMPRESSO NA EM M

TEMPERADO.

6.85s,30270 25,39Quilo05

LINGUIçA - CALABRESA 1' QUALIDADE DEFUMADA, PREPARADA COM CARNE

NAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM

UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA D E SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,

MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAçÃO ADEQUADA, EMBALAGEM EM

FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO RESISTENTE,

INDIVIDUALMENTE SEM FORMAçÃO DE GELO SUPERFICIAL, SEM ÁGUA

DENTRO DA EMBALAGEM, SEIV QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO, COM

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA RICULTURA, COM DATA DE VALIDADE
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IMPRESSO NA EMBALAGEM

1.23Q,1206

SALSICHA, PARA HOT DOG, EM CONSERVA. EMBALAGEM EM FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTTCO TRANSPARENTE COM |DENT|F|CAçÄO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICUL DIPOA N.3O

Quilo 108 11,39

59 7BVALOR TOTAL

A05_AM

QUANT
R$ Unit.

Estimado

R$ Total
EstimadoITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. MARCA

15.120,00Quilo 560 27,00r\
EMBALAGEM COM |DENTTFTCAçÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE

E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

ALHO, DE PRIMEIRA, SEM A

MINISTÉRIOAGRICULTURA

4400 3,61 15,884,00Quilo02

BATATA DOCE IN-NATURA, DE PRIMEIRA. BATATA DOCE, DE PRIMEIRA,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TRI QUE LHE PERMITA SUPORTA A

MANTpULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO EM CONDIçÕES ADEQUADAS

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE

8 DA CNN PA.MA

2400 7,13 17.112,00Quilo03

BATATA IN-NATURA, DE PRIMEIRA. BATATA, INGLESA, DE PRIIVIEIRA,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A

MANIPULAçAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO EM CONDIçOES ADEQUADAS

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE

ACORDO COM A RESOLU CNN

6,16 7,392,00Quilo 120004

BETERRABA IN-NATURA, DE PRIMEIRA. BETERRABA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO

GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A MANIPULAçÃO, O

TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO EM CONDIçÖES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO

COM A DA CNNPA.

14,256,00Quilo 2400 5,94

CEBOLA DE PRIMEIRA, BRANCA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRR¡ISPORTE E A CONSERVAçÃO

EM COND|çÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçÃO 12/78 DA

CNNPA.

1 800 7,56 13.608,00Quilo

CENOURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE

PER-MITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRRruSPORTE E A CONSERVAçÃO EM

CONDIçÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,

DA CNNPA.PARASITOS E DE ACORDO COM A RESO

06

05

3.792,001200 3,16Quilo07

CHUCHU IN-NATURA, DE PRIMEIRA, CHUCHU, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO

GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A MANIPULAçÃO, O

TRANSPORTE A CONSERVAçÃO eV COtrlOlçÖES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A

RES DA CNNPA.

7,08 8.496,00Quilo 1 20008

PIMENTÃO IN-NATURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATU

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAçÃO EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçAO

DA CNNPA.

TAL

9,03 21.672,002400Quilo09

TOMATE IN-NATURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATU

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRANSPORTE E A

CONSERVAçÃO EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA

DE SUJTDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçÃO 12/78 DA

CNNPA.

RAçÃO TAL

4.176,00320 13,05Quilo10
PIMENTA DE CHEIRO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MA

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A M EAO TRANS

TURAçAO TAL
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CONSERVAçÃO EM CONDIçÖES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AU
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçÃO 12/78DA
CNNPA.

VALOR TOTAL R$ 121.s

LOTE 06 _ EXCLUSIVO PARA M A

ITEM UNID. MARCA QUANT
R$ Unit.

Estimado
R$ Total

Estimado
ESPECTFTCAçÃO

01

EMBALAGEM COM tDENT|FTCAçÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRTCANTE, DATA DE FABRTCAçAO, PRAZO DE VALTDADE

E PESO LIQUIDO, O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

ALHO, DE PRIMEIRA, SEM A

MINISTÉRIO DA SAÚDE.AGRICULTURA

Quilo 140 27,00 3.780,00

1 100 3,61 3.971,0002

BATATA DOCE IN-NATURA, DE PRIMEIRA. BATATA DOCE, DE PRIMEIRA,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TNI QUE LHE PERMITA SUPORTA A
MANTPULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO EM CONDTçOES ADEQUADAS

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE

ACORDO COM A RES DA CNNPA.

Quilo

Quilo 600 7,13 4.278,0003

BATATA IN-NATURA, DE PRIMEIRA. BATATA, INGLESA, DE PRIMEIRA,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO T¡I QUE LHE PERMITA SUPORTA A
MANTpULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO EM COND|çÖES ADEQUADAS

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE

ACORDO COM A RESOLU DA CNNPA.

6,16 '1.848,0004

BETERRABA IN.NATURA, DE PRIMEIRA. BETERRABA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO

GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A MANIPULAçAO, O

TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO

COM A DA CNNPA.

Quilo 300

600 5,94 3.564,00Quilo05

CEBOLA DE PRIMEIRA, BRANCA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE

LHE PERMTTA SUPORTAR A MANTPULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO

EM CONDIçÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçÃO 12/78 DA

CNNPA.

450 7,56 3.402,00Quilo

CENOURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MA

PER-MITA SUPORTAR A MANTPULAçÃO, O TnRTSpORTE E A CONSERVAçÃO EM

coND|çÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,

TAL QUE LHE

DE ACORDO COM A RESO DA CNNPA,PARASITOS E

300 3,1 6 948,00Quilo07

CHUCHU IN-NATURA, DE PRIMEIRA, CHUCHU, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO

GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A MANIPULAçAO, O

TRANSPORTE A CONSERVAçÃO EM CONDIçÖES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A

8 DA CNNPA.RESO

2.124,00Quilo 300 7,0808

IN-NATURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATU

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAçÃO EM CONDIçÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçÃO

DA CNNPA,

PIM TAL

600 9,03 5.418,00Quilo09

TOMATE IN-NATURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATU

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRANSPORTE E A

coNSERVAçÃO EM CONDIçÓES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUçÃO 12/78 DA

RAçAO TAL

80 13,05 1.044,00Quilo10

PIMENTA DE CHEIRO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TAL

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRANSPORTE E A

CONSERVAçÃO EM CONDIçOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA

E LARV DE ACORDO COM A RESOLU DADE SUJI
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CNNPA.

VALOR TOTAL R$ 30.377,00

2.3.2. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA L|C|TAçAO ESTAO DTVTDTDOS DA SEGUINTE

FORMA:
2.3.2.1 Para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:Art.48. Paro o cumprimento do disposto no art,

47 desta Lei Complementor, o administraçõo público: I - Deveró reolizar processo licitatório destinodo

exclusivomente ò participoçõo de microempresos e empresas de pequeno porte nos itens de

controtação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); lll - Deveró estabeleceL em

certames para aquisição de bens de naturezo divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contrataçõo de microempresas e empresos de pequeno porte.

2.3.1.2. O(S) LOTE(S) EM QUE O VALOR(ES) GLOBAL(|S) MÉD|O(S) FOR(EM) SUPERIOR(ES) A R$

80.000,00 (O|TENTA MtL REATS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXIMADAMENTE

20% (vtNTE poR CENTO) DESTTNADA(S) À pARTrCrpAÇÃO TXCIUSTVA DAS MTCROEMPRESAS (ME) E

EMpRESAS DE pEQUENO PORTE (Epp), SEM PREJUíZO O¡ SUA PARTICTPAçÃO NA COTA PRINCIPAL.

2.3.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.4. Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital desta licitação,

a) Para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME

e empresas de pequeno porte - EPP.

b) O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.
2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a unidade gestora não conta com servidores suficientes para

fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos, Desta feita optamos pelo critério de

julgamento menor preço por lote.
2.4.3. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por

estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por

lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em

0-000 - São GonçaloPrefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.6'7
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vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos pela Administração.

3. JUSTTF|CATTVA DA NECESSTDADE DE AqUlSlçÃO
3.1. A Assistência Social, colocada como direito de cidadania, com vistas a garantir o atendimento
às necessidades básicas dos segmentos populacionais vulnerabilizados pela pobreza e pela exclusão

social na Constituição de 1988. A Administração Pública Municipal tem como atribuição dentre

outras, proporcionar atendimento de qualidade de suas unidades públicas no âmbito da Assistência

Social, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de

forma a atender o princípio da eficiência. O objeto ora solicitado se faz necessário para o
funcionamento das atividades da Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS no

suprimento de eventuais reuniões com secretários, conselheiros, coordenadores, audiências

públicas, conferências municipais, etc., bem como, atendimento aos usuários dos Serviços,

Programas e Projetos gerenciados através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com

prioridade ao preparo e oferta de cafés, chás, lanches, almoço entre outros, dessa forma,

fortalecendo as ações inerentes à política de Assistência Social no município de São Gonçalo do

Amarante - Ce.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.
4.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta,
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - httpsj//novobbmnet.com.brl , sem a identificação do fornecedor,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 -
do Amarante-CE Fone/Fax: (85) 3315-4100- CNPJ n" 07.533.65610001-19- CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga"com.br - $i1er http://www.saogoncalodoamarante.ce'gov.brl

São Gonçalo



^, Lyl

" 
Ý- ltlttnsr*rr*rod

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2. Prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, com sua especificação completa, nos quantitativos licitados, segundo a

unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por
extenso, contendo a respectiva marca/modelo (conforme o caso).

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso,

5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.
5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12, Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.
5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens, deverão ser

rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a

especificação completa de cada item, conforme licitado.

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amalante - Estado do Ceæá Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 -
do Amarante - CE Éone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07,533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail

prefeituramunicipal@pmsga,com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.sov'br/

São Gonçalo



r:ä'q
*Ýúl

"tugo*rr*oo*

ESTADO UO CB¿,NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UN SÃO GONÇALO DO AMARANTE

integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No, 10.520/02 e

No. 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - https:/novobbmn-et.com.brl , inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinadar com os preços atualizados, via sistema, no prazo UírulUO
DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) D¡AS, contados do recebimento

da ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

S.ZO.Z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.
a) As propostas que ultrapassarem a  }To(quarenta por cento) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação,

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

5.20.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCrulCR, da

plataforma de disputa.
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5.20.4. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser
adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HABTL|TAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos
artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados
exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

Lttps://novoþbmnet.çom.bl, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníO¡Cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil
da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz,
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta
comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no
registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório
de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa.

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o casor se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio,
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais ceftidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei No,

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.4. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONÔUICO-rlruANCElRA
6.4,1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente.

6.4.3. Comprovação de CAPITAL SOCIAL ou PATRlMOtrltO LíQU|OO igual ou superior a 1Oo/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício social encerrado.

6.s. RELATTVA À QUAL|FICAçÃO rÉCnlCn
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.
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a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.6. DEMA¡S ÞOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso XXX|ll, do art. 70 da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93,
6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.
6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.
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6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para
fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no
prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6,16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.
6.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante
será declarado vencedor.

7. DOTAçÕES ORçAMENTÁR|AS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão
à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao
órgão(s) participante(s).
7.1.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, COND|çöES DE ENTREGA E LOCAL
8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisöes.

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
8.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, indicados na ordem de compra;
b) prazo de entrega do objeto licitado: UÁXlnnO Of OS fClruCOl OIRS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.

8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

8.2,6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da UNIDADE CONTRATANTE Município de São Gonçalo do Amarante - CE'
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9. OBRTGAçOES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento
convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10520/02.
9.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato, As decisöes e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
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l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar

vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competenter em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
g.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
g.Z,4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
g.Z.S. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.
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9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da UNIDADE CONTRATANTE do Município, de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s)

licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste

edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N'. 123/06, Lei Complementar

N". 147 /14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N'. 1 5/19.

10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2.Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.
10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

10.2,L1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.

10.2.LZ. É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
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10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados.
10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação,

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financei ra.

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.
10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela,

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

1O.14. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
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condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do
Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20

da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. FTSCAL|ZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

12. sANçöEs
12.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2.Ao licitante infrator poderão seraplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f f. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

fff. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 1Q.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerjus,
12.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos
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casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora
competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DtSPOStçöES F¡NAtS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente estetermo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

Ur,w)JY{M
GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretara de Desenvolvimento Social

Fundo Municipal de Assistência Social
(Secretária)
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PREGÃO ELETRôNICO N". 045.2023 - SRP

ANEXO lr- PRQPOSTA DE PR.ECOS

PREGÃO ELETRôNICO N9. 045.2023 - SRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

OBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AqutstçöEs DE GÊNERos ALTMENTíc¡os pnRe A MANUTENçÃo DA SECRETARIA DE TRABALHO E

DESENVOLVTMENTO SOCTAL - STDS, BEM COMO, PROGRAMAS E SERVIçOS GERENCIADOS PELOS FUNDOS

MuNtctpAts DE AsstsrÊNctA soctAL - FMAs Do MUNtcípto DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE/CE (corAs

DE AMPLA PARTICIPAçÃO e COTR EXCLUSIVA PARA ME/EPP).

LOTE 01 -
Valor

Un¡tár¡o
Valor
TotalQUANT

Marca/
ModeloUNID.ITEM ESPECTFTCAçÃO

01

VATOR TOTAT

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS- (_)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato:

Prazo de entrega máximo: 05 (CINCO) dias

Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do ProPonente>>>
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PREGÃO ETETRôNICO N9. 045.2023 - SRP

ANEXO ill - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. _
PREGÃO ELETRÔNICO N9. 045.2023 - SRP

VALIDADE: Lz (DOzEl M ESES

pelo presente instrumento, o MUNtcípto DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ Ng. 

-, 
com sede na Rua Eretides Martins, 11"2, Centro, São Gonçalo do

Amarante - CE, CEP 62.670-000, neste ato através da UNIDADE GESTORA, neste ato representado pelo(a) <<

Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pREGÃo ELETRôNtCO Ne. 045.2023 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRÔNICO Ns. 045.2023 - SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ne.2.t54173 alterado pelo o Decreto Ne.

3.6e1/18.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para SEIEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS

vtsANDo FUTURA5 E EVENTUAIS AquFtçöEs DE GÊNERos ALlMENTlclos PARA A MANUTENçÃo DA

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOTVIMENTO SOCIAL - STDS, BEM COMO, PROGRAMAS E SERVIçOS

cERENctADos pElos FUNDos MuNtctpAts DE AsstsrÊNclA soclAt - FMAS Do MUNIcíp¡o oe sÃo

GONçALO DO AMARANTE/CE (COTAS DE AMPLA pARTtCtpAçÃo e corn EXGLUSIVA PARA ME/EPP)' tudo

conforme especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO

ELETRôNtco Ne. 045.2023 - sRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários

nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCETRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREç9S

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua

assi natura, improrrogáveis'

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1-. O gerenciamento deste instrumento caberá ao UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

CLÁU5ULA QUTNTA- DoS PREç9S, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços'

em ordem de classificação das propostas de preços'

cLÁusuLA SEXTA- DO(S) LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
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6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, a contar da expedição

da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela UNIDADE GESTORA do Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁusuLA sÉflMA- DAs coND¡çöEs DE FoRNECIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na

legislação perti nente.
7.2, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra, emitida pela UNDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, contendo: o

número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do

FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que

serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ne.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condiçöes.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado.

CLÁUSULA O¡TAVA- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhista, federais,

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente

registrados.
g,2. por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE GESToRA do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE.

g.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

uNtDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

g.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mãntida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias.orr"çõ"r, com as informações que motivaram sua rejeiçäo, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação'
g.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista'

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva do forneci mento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra,

ser restabelecida a relação gue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma do art. 65,11,"d" da Lei Ns.8.666/93, alterada e

consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de

preços e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a

adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação

das empresas com preço registrado.
g.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais

dúvidas que possam surgir.

crÁusuLA NoNA- DAs oBRIGAçöES Do FoRNEcEDoR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de

registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

J
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execuçäo do contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE GESTORA

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de

preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

t)Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas

suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas

especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;
b)Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.
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9.2,t, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a descontar o

valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa.

9.2,2, A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçäo do fornecimento

do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais

condições estabelecidas.

clÁusuLA DÉcrMA- DAs oBR¡GAçöES Do MUNtcíPlo
10.1. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

clÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes contidas no

art. 65 da Lei Ne. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal Ne.2.t54/t3 alterado pelo o Decreto Ne'

3.691118.

cLÁSULA DÉCtMA sEGUNDA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

L2.2.Osórgãos e entidades que näo participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São Gonçalo do Amarante

- cE,

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador'

tZ,4,L, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equ¡valente, no prazo

esta belecido pelas Secreta rias Mu nici pais, sem justificativa aceitável;
d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
f) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e
XVlldo art.78 da Lei Ns. 8.666/93;
g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço decorrente

desta ata de registro de preços.

t3.1.2. Pelo FORN EC EDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei Ne. 8,666193.
t3.2, A procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 8.666/93'

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de

grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item/lote.
13.7. Caso o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento

das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a órdem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
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13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2.L54/I3

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18.
13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.
13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA DÉcrMA qUARTA- DAs sANçÕEs

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

L4.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo'
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

tft. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
)

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste (

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens \
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e \

consolidada, e na Lei Ne. L0.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
Ui wtutta de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso'
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L4.4. O valor da multa apl¡cada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

L4,4.t, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

14.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei Ne, 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁNIOS

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correräo à

conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, à época da expedição das competentes

ordens de compra/autorizações de fornecimento.

clÁusuLA DÉctMA sÉlrvla - DAs DlsPoslçöEs tlNAls
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1.. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de registro de preços.

t7.t,2,lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

tl,t,g. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

L2.2, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
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L7,4, O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da UNIDADE GESTORA.

CLÁUSULA DÉclMA OITAVA- DO FORO

18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 2s do art. 55 da Lei Ne'8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N". _
<<UN¡DADE GESTORA>>

<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

<<<RAZÃO SOCTAÞ>>

<<<cNPJ NS.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

TESTEMUNHAS

t' cPF Ne'

2' cPF Ne'
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncÃo GERENcTADoR
1. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social CNPJ No. 07.533.656/0001-19

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante-CE, CEP 62.670-000

ORGAO PARTICIPANTE
1. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ No, 14.780.681/0001-62

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

nru¡xo ll- nrmçÃo ¡ ounlt¡¡cRçÃo oos roRruec¡ooRes colvl pn¡ços R¡elsrRnoos

t. nnzÃo socrAl: _
CNPJ No,:_
Endereço: _
Telefone: _
Representante legal: 

-CPF No.:_
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO ¡il - REGTSTRO pE PREçOS UNFÁR|OS. ESPECTFTCAçÃO pOS PRODUTOS.

QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESA(S) FORNECEDORA(Sì

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-, 

celebrada entre o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e a(s) empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por item/lote.

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No: _

< < < RELACIONAR ITENS> > >
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. _

ANEXO rV - RELAçÃO pE LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO.

Telefone:
E-MAIL:

l.
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PREGÃO ELETRôNICO NS. 045.2023. SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-O MUNTCíptO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ Ne. _, com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-

000, através da / neste ato representado pela(o) << Ordenado(a) de Despesas >>, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CNPJ Ns. _, pof seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF Ne. 

-, 
doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
oriunda do

pREGÃo ELETRôN|CO Ne. 045.2023 - sRP, em conformidade com a Lei Ne, 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os

termos da Lei Ns. L0.520102.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DO OBJETO

2.L. Constitui objeto deste contrato a AQUISIçöES DE GÊNEROS ALIMENTíC¡OS PARA A

MANUTENçÃO on SECRETARTA DE TRABALHO E DESENVOLV¡MENTO SOC¡AL - STDS, BEM

coMo, PRoGRAMAS E SERV¡çOS GERENCTADOS PELOS FUNDOS MUNICIPAIS DE

AsstsrÊNctA soctAL - FMAS Do MuNtcíplo o¡ sÃo coNçALo Do AMARANTE/CE, conforme

itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administraçäo a coNTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

fi nanceira da CONTRATANTE.

Z.Z.L, Aordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2.2.2, ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela UNIDADE CONTRATANTE, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 05 (clNCO) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h

às 12h ou das 14h às 17h.

z,z,g. o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.
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2.2,4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2.5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

UNIDADE CONTRATANTE.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas alé 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fisca¡s/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
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| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula

t= (Txl 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.4. REEeUILíBRto EcoNôMtco-FlNANcElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne. 8.666/93,

alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

4,1, O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da UNIDADE CONTRATANTE:

cLÁusuLA SEXTA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns. L0.520102.

6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE CoNTRATANTE do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
J
\.
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e) tndicar preposto, aceito pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l)Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à uNtDADE CoNTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias

nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

uNIDADE CONTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no editalou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente'

6.2.2, Ofornecedor detentor do registro autoriza o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.
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6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,
6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçäo do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condições

esta belecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a)lndicar o local e horários em que deveräo ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

clÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçöES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

Ne. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

clÁusuLA orrAVA- DAS SANçÕES

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V- Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de O,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSUIA NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ns. 8.666/93.
g.3. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns' 8.666/93.

clÁusuLA DÉctMA- DAs DlsPoslçöEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
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10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ne. 8.666193, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ÿer alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 2s do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. _
SEC DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAT

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

<< oRDENADOR(A)DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>
<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1' cPF Ne'

2. cPF Ne.
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